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Em contrato de locacdo, a clausula penal compensatéria é devida mesmo que a devolucéo do imével tenha sido
determinada por decisdo judicial de despejo, e o fiador é solidariamente responsavel pelo pagamento da multa.

Reproducéo

Imével foi desocupado por ordem judicial; fiador contestou cobranca de multaRéproducéo

Com esse entendimento, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justica manteve acérdédo do Tribunal de Justica de Sao
Paulo que estipulou a extensdo das garantias da locacéo, incluindo afianca, até a efetiva devolucdo do imével ao locador.

O caso tem origem em uma agdo de despejo e cobranca de aluguéis por falta de pagamento, ajuizada pelo dono de um
imovel contraaempresalocatéria e seu fiador.

Em primeirainsténcia, foi acolhido o despejo e determinada a resolugédo do contrato. A locatéria e o fiador foram
condenados solidariamente a pagar os aluguéis vencidos e demais encargos, até a desocupacéo do imoével, além de multa
contratual. O TJ-SP confirmou a sentenca.

Em recurso especial, o fiador alegou que nem ele nem alocatéria deveriam responder pela multa rescisoria decorrente da
devolugdo antecipada do imovel, poisisso ocorreu em fungéo da ag&o de despejo.

Fundamentos

O ministro relator, Ricardo Villas Boas Cueva, lembrou que o artigo 413 do Codigo Civil permite ao locatario devolver o
imovel antes do término do prazo contratual, mediante o pagamento de multa, com abatimento proporcional ao periodo
cumprido. Para o magistrado, a mesma san¢éo poderia ser aplicada ao |ocador.

"Em decorréncia da quebra contratual, ainda que o bem locado ndo seja voluntariamente devolvido por iniciativa do
préoprio locatario, o credor (no caso, o locador) pode exigir 0 pagamento da multa compensatoria, sem prejuizo dos efeitos
damora’, declarou o ministro.

No caso concreto, como ndo houve "extingdo ou exoneracdo da garantia prestada’, Cueva considerou que a
responsabilidade pelo pagamento da multa também seria do fiador. Com informagdes da assessoria de imprensa do STJ.
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